
PROCESSO N.: 2023005639 

 
INTERESSADO: DEP. WILDE CAMBÃO 

 
ASSUNTO: Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

(ONG Invisível CN, com sede no Município de Caldas 

Novas - GO). 

 

 
RELATÓRIO 

 
 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Dep. Wilde 

Cambão, com vistas a obter a declaração de utilidade pública da ONG Invisível 

CN, com sede no Município de Caldas Novas – GO. 

Conforme a justificativa, a ONG tem por finalidades apoiar, 

assegurar e difundir informações sobre as questões de interesse dos cidadãos 

e das organizações da sociedade civil nas diversas áreas sociais. Tem ainda por 

objetivos disseminar informações úteis ao desenvolvimento das ações 

preventivas de combate à violência e à criminalidade, além de obter efetivas 

melhorias das soluções de problemas sociais. 

 

O projeto de lei cumpre integralmente os requisitos estipulados 

pela Lei 7.371, de 20 de agosto de 1971, incluindo a junção de todos os 

documentos exigidos por esta legislação. Essa lei estabelece as condições 

necessárias para que uma entidade seja reconhecida como de utilidade pública, 

conferindo-lhe diversos benefícios e prerrogativas legais. 

 

Ao atender a todos os critérios definidos nessa lei, o projeto 

demonstra que a associação em questão desempenha um papel relevante na 

promoção do bem-estar social, no desenvolvimento comunitário ou em outras 

áreas de interesse público, justificando plenamente o seu reconhecimento como 

entidade de utilidade pública. 

 

Com efeito, percebe-se que a propositura não apresenta 

qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, merecendo, tão somente, as 

alterações abaixo, com vistas a aprimorar a técnica legislativa e a uniformizar a 

redação dos projetos de lei deste Poder. Para tanto, ofereço o seguinte 

substitutivo:
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“SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 1.155, DE 25 DE 

OUTUBRO DE 2023. 

 

Declara de utilidade pública a 

entidade que especifica. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a INVISIVEL CN, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 

32.395.090/00001-53, com sede no Município de Caldas Novas – GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
Assim, adotado o substitutivo, somos pela 

constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em pauta e, portanto, por 

sua aprovação. 

 

É o relatório. 

 
Todos os documentos foram devidamente apresentados e 

seguem em anexo. 

 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2024. 

 
 

 
Deputado Amilton Filho 

Relator 

Rgmm/Aavl 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 37558365/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DIEGO DE SOUZA TOME

OU

CPF n. 019.786.441-40

Certidão emitida em 10/06/2024, às 13:14:25 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 10/06/2024, às 06:08:31.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

37558365

7BC1 770A B1B9 9DA0 5A5B 5D0B CA44 4AFB

10/06/2024, às 06:08:31

10/06/2024
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 37558392/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DIEGO DE SOUZA TOME

OU

CPF n. 019.786.441-40

Certidão emitida em 10/06/2024, às 13:15:15 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 10/06/2024, às 06:08:31.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

37558392

D0A3 B23C 6E1F 77B4 8956 76B1 F0C2 8618

10/06/2024, às 06:08:31

10/06/2024
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 10 de junho de 2024, às 12:42:34 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104807009221

Requerente : Diego de souza tome

Nome da Mãe : Maria racib de souza tome

Data de Nascimento  : 19/05/1986

CPF : 019.786.441-40

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104807009221

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 10/06/2024 - 12:42:34
Localizar pelo código: 104807009221, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR, nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS e no SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADO - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 10 de junho de 2024, às 12:43:40 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 10 de junho de 2024

N
º

: 104207029224

Requerente : Diego de souza tome

Nome da Mãe : Maria racib de souza tome

Data de Nascimento  : 19/05/1986

CPF : 019.786.441-40

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104207029224

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 10/06/2024 - 12:43:40
Localizar pelo código: 104207029224, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 10 de junho de 2024, às 12:45:49 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 10 de junho de 2024

N
º

: 104907081210

Requerente : Diego de souza tome

Nome da Mãe : Maria racib de souza tome

Data de Nascimento  : 19/05/1986

CPF : 019.786.441-40

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104907081210

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 10/06/2024 - 12:45:49
Localizar pelo código: 104907081210, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 10 de junho de 2024, às 12:46:54 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 10 de junho de 2024

N
º

: 104707059812

Requerente : Diego de souza tome

Nome da Mãe : Maria racib de souza tome

Data de Nascimento  : 19/05/1986

CPF : 019.786.441-40

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104707059812

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 10/06/2024 - 12:46:54
Localizar pelo código: 104707059812, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

DIEGO DE SOUZA TOME

Inscrição: 0520 4806 1031

Município: 92894 - CALDAS NOVAS

Data de nascimento: 19/05/1986

- MARIA RACIB DE SOUZA TOME
- GILSON TOME FERREIRA

Zona: 007 Seção: 0109

UF: GO

Certidão emitida às 13:09 em 10/06/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 30/09/2003

UZ2R.7HXH.ZFH6.9ACQ

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 12:57 em 10/06/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

SJEZ.ØCH2.NLC4.59XX

Filiação:

Zona: 007

Município: 92894 - CALDAS NOVAS

Seção: 0109

- MARIA RACIB DE SOUZA TOME
- GILSON TOME FERREIRA

UF: GO

Domicílio desde: 30/09/2003

Inscrição: 0520 4806 1031

Data de nascimento: 19/05/1986

Eleitor(a): DIEGO DE SOUZA TOME

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ODONTÓLOGA/ODONTÓLOGO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 37557672/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DIEGO DE SOUZA TOME

OU

CPF n. 019.786.441-40

Certidão emitida em 10/06/2024, às 12:50:58 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 10/06/2024, às 06:08:31.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

37557672

1CF0 7A92 F906 2166 E92E DFD1 4BF9 AC59

10/06/2024, às 06:08:31

10/06/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100370036003900320036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 37557706/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DIEGO DE SOUZA TOME

OU

CPF n. 019.786.441-40

Certidão emitida em 10/06/2024, às 12:52:05 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 10/06/2024, às 06:08:31.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

37557706

1C99 57B0 4ED7 FCFE E58C 369B 6750 B405

10/06/2024, às 06:08:31

10/06/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100370036003900320036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
05377368

Certificamos que contra

Nome: DIEGO DE SOUZA TOME

CPF: 019.786.441-40

Data de Nascimento: 19/05/1986

Nome da mãe: MARIA RACIB DE SOUZA TOME

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 10/06/2024 às 12:54:51 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003900320036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.


